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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO 

Ementa: Ao Executivo Municipal, com cópia ao Departamento Competente, solicitando 

informações acerca das multas de trânsito aplicadas no município de Pindamonhangaba 

conforme informações citadas. 

• 

REQUERIMENTO N° 2036/2019 
Autor: RENATO NOGUEIRA GUIMARÃES 
Ementa: AO EXECUTIVO MUNICIPAL. COM  CÓPIA AO 
DEPARTAMENTO COMPETENTE, SOLICITANDO INFORMAÇÕES 
ACERCA DAS MULTAS DE TRÂNSITO APLICADAS NO MUNICÍPIO 
DE PINDAMONHANGABA CONFORME INFORMAÇÕES CITADAS. 

PROTOCOLO GERAL N° 2286/2019 
Data: 01/07/2019 - Horário: 13:42 
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Senhor Presidente: 

Considerando que, os guardas municipais estão realizando multa de trânsito. 

Considerando que, as câmeras implantadas estão colaborando na fiscalização do trânsito 

e, aplicando multas aos infratores pelas filmagens. 

Considerando o art. 280 do CTB: 

2°A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente da 

autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, 

reações químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente 

regulamentado pelo CONTRAN. 

3° Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o fato à 
autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, 
além dos constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo 
seguinte. 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Loteamento Real Ville - Mombaça - 12400-900 - Telefax: (12) 3644-2250 
Pindamonhangaba - SP Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br  



Vereador RENATONOGU ATO CEBOLA 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 01 de julho de 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

4° 0 agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração 
poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar 
designado pela autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua 
competência." 

Considerando que, a população tem o direito as informações como foi realizado a 

logística e os embasamentos que antecederam a implantação destes atos administrativos pela 

Secretaria competente. 

• Considerando a Resolução n° 619 (alterada pelas Resoluções 697/17 e 736/18) que 

regulamenta os procedimentos para a aplicação das autuações no país. 

Considerando que de acordo com a legislação de trânsito, os órgãos responsáveis 

pelas fiscalizações devem sempre sinalizar, com placas, a presença dos radares, para que 

seja de conhecimento dos condutores. 

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, seja oficiado ao Executivo Municipal, com 

cópia ao Departamento Competente, solicitando informações acerca das multas de trânsito 

aplicadas no município de Pindamonhangaba conforme informações citadas. 
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